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REQUERIMENTO

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do
Norte.

Requeiro na forma regimental que seja enviado a V.Exa. Sr.ª Governadora do Estado,
Fátima Bezerra, e ao Ilmo. Sr. Francisco Canindé de Araújo Silva, Secretário de Estado da
Segurança Pública e Defesa Social, Solicitação de Viaturas 4x4, afim de melhorar o atendimento
à população e a investigação policial da nossa capital, conforme descriminado a baixo:

02 VIATURAS para 1º Batalhão da PM � Localizado na Av. Eng.º Hildebrando de Góis,
168 � Ribeira. O 1º Batalhão da PM que tem a responsabilidade pela segurança ostensiva nas
zonas Leste e Oeste de Natal, abrangendo 16 Bairros: Cidade Alta, Alecrim, Quintas, Guarita,
Rocas, Ribeira, Morro Branco, Lagoa Seca, Barro Vermelho, Petrópolis, Tirol, Mãe Luíza, Santos
Reis, Brasília teimosa, Praia do Meio e Praia de Areia Preta

               

                     02 VIATURAS para o 4º Batalhão da PM � Localizado na R. Bariri, s/n,
Conjunto Gramoré, Bairro Lagoa Azul, na Zona Norte de Natal -  O 4º Batalhão da PM que tem a
responsabilidade pela segurança ostensiva em toda zona norte da capital.

                     01 VIATURAS para o 9º Batalhão da PM � Localizado na Av. Rio Grande
do Sul, 113 � Cidade da Esperança -  O 9º Batalhão da PM é Subordinado ao Comando de
Policiamento Metropolitano, atuando em toda região Metropolitana da Capital.  

 

                 03 VIATURAS para a CIPTUR � Companhia Independente de Policiamento
Turístico � Localizada na Via Costeira Sen. Dinarte Mariz, 100 � Parque das Dunas � A
CIPTUR atua em áreas de especial interesse Turístico, preservação do patrimônio turístico da
região metropolitana de Natal, como também nas esferas municipal, estadual e federal.

Sala das Sessões, DEPUTADO CLÓVIS MOTTA da Assembleia Legislativa do Rio
Grande do Norte: Palácio, JOSÉ AUGUSTO, em Natal, 11 de fevereiro de 2020                         

Ubaldo Fernandes

Deputado



 

   JUSTIFICATIVA

 

O Município de Natal possui hoje uma população de aproximadamente 884.000 mil
habitantes devidas em o4 regiões, nesse sentido, considera-se imprescindível o aumento de
equipamentos e de viaturas, para que através da operacionalização de ações preventivas sejam
alcançados os objetivos e a recuperação da segurança pública na referida cidade.
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